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LEt No 750/2010, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010.

Concede Título de Utilidode PÚblicq €t

Associoçõo Gerol do MondocorÚ e dõo
outros providencios.

O PreÍeilo Municipol de Joguoriboro, no uso de suos otribuições
legois,

Foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e
promulgo o seguinte lei:

Art. 1o - Fico Concedido Título de Utilidode Público poro o
ASSOCIAÇÃO GERAL DO MANDACARÚ. com fim exclusivo de desinteressodomente o
coletividode.

Art. 2o - A AssocioçÕo Gerol do Mondocorú, declorodo de
utilidode público, fico obrigodo o opresentor todo o ono oo Poder Público Municipol
comprovoÇôo de reguloridode e de pleno funcionomento.

PorógroÍo Único - Sero cossodo o decloroçÕo de utilidode público,
no ono de descumprimento deste dispositivo, ou se, por motivo, o declqroçõo exigido
nõo for opresentodo em 03 (três) onos consecutivos.

Art. 30 - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçÕo,
revogodos os disposições em controrio.
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